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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

1.1. Local de Prestação do Serviço: Câmara Municipal de Linhares 

1.2. Valor Estimado Total: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) 

1.3. Critério de Julgamento: Melhor Técnica 

1.4. Estudo Técnico Preliminar:  ETP Nº 011/2025 

1.5. Contato para comunicação: CLEIDIANE PASSOS – Diretoria de Suprimentos da Câmara 

Municipal de Linhares/ES, e-mail: compras@camaralinhares.es.gov.br 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade 
de interesse da Câmara Municipal de Linhares aos veículos e demais meios de divulgação. 

2.1.1. Considera-se serviços de publicidade o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 
com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, 
difundir ideias ou informar o público em geral. 

2.1.2. Também integram o objeto deste Termo, como atividades complementares, os 
serviços especializados pertinentes:  

a) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pelas agências 
contratadas;  

b) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento relacionados diretamente à 
determinada ação publicitária;  

c) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
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publicitária destinada a expandir os efeitos das mensagens, em consonância 
com novas tecnologias, atendidas as prescrições estabelecidas para as ações 
publicitárias contratadas 

2.1.3. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘b’ do item 
2.1.2 terão a finalidade de:  

a) Gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da Câmara 
Municipal de Linhares/ES (CONTRATANTE), o público alvo e os veículos de 
divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças;  

b) Aferir a eficácia do desenvolvimento estratégico, da criação e da divulgação de 
mensagens;  

c) Possibilitar a avaliação dos resultados das campanhas ou peças, vedada à 
inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação 
publicitária. 

2.1.4. Os serviços previstos no item 2.1.2 não abrangem as atividades de promoção, 
de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a 
realização de eventos festivos de qualquer natureza.  

2.1.4.1. Não se inclui no conceito de patrocínio mencionado no subitem 
precedente o patrocínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou 
em instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de 
comunicação. 

2.1.5. Os serviços objeto do presente termo abrangem as ações de publicidade 
institucional e de utilidade pública, sobre todos os assuntos e temas de competência 
ou de interesse da Câmara Municipal de Linhares (CONTRATANTE).  

2.1.6. Os serviços objeto do presente termo serão contratados com agência de 
propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680/1965, e que tenha 
obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos da Lei nº 
12.232/2010.  

2.1.7. A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em 
conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de 
bens e de serviços especializados, para a execução das atividades complementares de 
que trata o item 2.1.2, e de meios de divulgação, se for o caso, para a transmissão de 
mensagens publicitárias.  
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3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 A fundamentação da contratação, bem como a justificativa para os quantitativos 
especificados, está detalhada nos Estudos Técnicos Preliminares, que integram este processo 
licitatório e apresentam a análise das necessidades e critérios utilizados para definição do 
objeto e das condições da contratação. 

3.2 A contratação de uma agência de publicidade especializada permitirá a criação e a 
implementação de estratégias de comunicação eficazes, garantindo que a população tenha 
acesso às informações de maneira clara, objetiva e acessível. Além disso, possibilitará a 
produção de materiais informativos, campanhas institucionais e a disseminação de 
conteúdos relevantes por meio de diversos canais de comunicação.  

3.3 JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE EM 
SUBSTITUIÇÃO À UTILIZAÇÃO DE SERVIDORES EFETIVOS  

3.3.1 A justificativa para não utilizar servidores efetivos na contratação de uma 
agência de publicidade reside na natureza especializada e técnica dos serviços, que 
geralmente requerem expertise e recursos que a administração pública não possui 
internamente de forma eficiente e atualizada. Além disso, a contratação de uma 
agência permite maior flexibilidade e agilidade na execução das campanhas, 
adaptando-se rapidamente às mudanças do mercado e às necessidades da 
comunicação.  

3.3.2 A contratação de uma agência de publicidade, portanto, é justificada pela 
necessidade de:  

3.3.2.1 Notória Especialização: Agências de publicidade possuem expertise 
técnica, conhecimento de mercado e ferramentas específicas para desenvolver 
campanhas publicitárias eficazes, que muitas vezes não estão disponíveis em 
servidores públicos. 

3.3.2.2 Flexibilidade e Agilidade: O mercado de publicidade é dinâmico, e 
agências podem se adaptar rapidamente às mudanças, enquanto a 
administração pública pode ter dificuldades em acompanhar essa velocidade 
devido a processos internos. 

3.3.2.3 Escopo de Trabalho: O escopo de trabalho de uma agência de 
publicidade envolve planejamento estratégico, criação, produção, veiculação e 
análise de resultados, tarefas que demandam equipes especializadas e recursos 
que a administração pública pode não ter. 

3.3.2.4 Custo-benefício: Embora a contratação de uma agência possa parecer 
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mais cara inicialmente, pode gerar economia a longo prazo devido à eficiência e 
resultados obtidos com campanhas bem-sucedidas. 

3.3.2.5 Inovação e Criatividade: Agências trazem inovação e criatividade para 
as campanhas, o que pode ser fundamental para atrair a atenção do público-alvo 
e alcançar os objetivos da comunicação. 

3.3.3 Em resumo, a justificativa para não utilizar servidores efetivos na contratação 
de uma agência de publicidade reside na natureza técnica e especializada do serviço, 
na necessidade de flexibilidade e agilidade, e no potencial de alcançar melhores 
resultados com a contratação de profissionais experientes e qualificados.  

3.4 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

3.4.1 A definição do valor estimado da contratação, no montante de R$ 850.000,00 
(oitocentos e cinquenta mil reais), bem como a metodologia utilizada para sua 
apuração, encontra-se detalhadamente fundamentadas no Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) nº 011/2025, especificamente em seu item 4 (“Estimativa dos Preços e das 
Quantidades a serem Contratadas”). O referido item contempla a análise comparativa 
com contratações similares de órgãos públicos do Espírito Santo, a aplicação do índice 
IPCA para atualização monetária, o surgimento de novas demandas de comunicação 
digital e o aumento populacional, em estrita observância às disposições da Lei nº 
12.232/2010 e da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.2 A análise de riscos desta contratação, contendo a identificação dos principais 
riscos, bem como as respectivas ações preventivas e de contingência, encontra-se 
consignada no Anexo I do mesmo Estudo Técnico Preliminar (ETP nº 011/2025). 

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – LEI N° 14.133/2021 - ARTIGO 40, § 1°, INCISO II  

4.1.  O local de prestação dos serviços será definido conforme a demanda e o tipo de 
campanha a ser desenvolvida, podendo ser aplicado em diversos locais do Município e fora 
dele. 

5. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE  

serv. 1 R$ 
850.000,00 

R$ 
850.000,00 
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Detalhamentos do Objeto: Os serviços 
previstos neste Contrato irão contemplar:  

a) O planejamento, conceituação, 
concepção de campanhas para o público 
externo, a serem definidos em cada 
solicitação da Câmara Municipal de 
Linhares, no período de 12 meses, contados 
da assinatura do termo contratual;  

b) Criação, roteirização, pré-produção, 
produção técnica, finalização, 
implementação, intermediação e supervisão 
da produção de todas as peças planejadas e 
propostas;  

c) A sugestão, a criação e o 
desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, em consonância 
com novas tecnologias, visando à expansão 
dos efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias;  

d) Planejamento de mídia e não-mídia 
para a campanha interna e externa, 
independentemente da utilização ou não 
dos planos sugeridos; 

e) Produção de todas as peças 
sugeridas;  

f) A consultoria na distribuição das 
peças produzidas conforme o plano de 
mídia e não-mídia;  

g) Reuniões com a equipe da Câmara 
Municipal de Linhares;  

h) Pesquisas de pré-teste e pós-teste 
vinculadas à concepção e criação da 
campanha interna e externa, incluindo 
todas as peças e materiais publicitários (Nas 
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avaliações de pré-teste e pós-teste, é 
vedada a inclusão de matéria estranha ou 
que não guarde pertinência temática com 
cada ação publicitária específica ou com o 
objeto do contrato desta prestação de 
serviços de publicidade);  

i) A entrega, para fins de arquivo, de 
cópia (impressa ou gravada em mídia 
digital) de todo o material produzido;  

j) A guarda, para solicitação a qualquer 
tempo, de cópias do material produzido 
pela agência. 

Preço Global estimado da contratação R$ 850.000,00 
 

6. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. Os serviços de publicidade e propaganda deverão ter caráter educativo, informativo, 
promocional ou de orientação social, sempre alinhados às estratégias de desenvolvimento 
institucional e de relacionamento entre a sociedade e a Câmara Municipal de Linhares/ES. A 
política de comunicação social da Câmara Municipal de Linhares será pautada pelos 
seguintes princípios: 

a) Informação e transparência dos procedimentos administrativos; 

b) Aproximação entre a Administração Pública e os usuários dos serviços; 

c) Eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos; 

d) Avaliação sistemática dos resultados obtidos. 

6.2. Em substituição ao projeto básico contendo as especificações técnicas dos produtos e 
serviços a serem executados, o edital de licitação para contratação de serviços de 
publicidade irá disponibilizar um briefing (roteiro) para subsidiar o desenvolvimento da 
proposta técnica pelas licitantes. Essa exigência está em conformidade com o inciso II do art. 
6º da Lei nº 12.232/2010, e permitirá a adequada avaliação da capacidade técnica das 
participantes.  

6.3. Será permitida a subcontratação de serviços de produção, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 12.232/2010: 
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“Art. 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas 
previamente cadastradas pelo contratante poderão 
fornecer ao contratado bens ou serviços 
especializados relacionados com as atividades 
complementares da execução do objeto do 
contrato, nos termos do § 1º do art. 2º desta Lei” 

6.4. Será realizada avaliação com os seguintes objetivos: 

a) Verificar a necessidade de melhorias na qualidade dos serviços prestados; 

b) Decidir sobre a conveniência de renovar ou, se necessário, rescindir o contrato 
vigente; 

c) Fornecer, quando solicitado pela contratada, declarações de desempenho para 
comprovação de capacitação técnica em processos licitatórios futuros. 

6.5. Caso sejam identificadas irregularidades na execução contratual, poderão ser 
aplicadas retenções ou glosas proporcionais no pagamento, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. As situações consideradas irregulares incluem: 

a) Não alcançar os resultados previamente acordados;  

b) Deixar de executar no prazo ou executar com qualidade inferior às atividades 
contratadas; 

c) Não utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço 
ou utilizá-los em quantidade ou qualidade inferiores às especificações estabelecidas. 

6.6. O prazo de validade da proposta será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da entrega 
das propostas.  

7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Habilitação Jurídica 

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

7.1.2 Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

7.1.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 
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7.1.4 Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 

7.2 Qualificação Econômico-Financeira. 

7.2.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 
(trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
documento. 

7.2.1.1 Caso não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em 
até 90 (noventa) dias corridos, antes da data de apresentação dos Documentos 
de Habilitação; 

7.2.1.2 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada distribuidor; 

7.2.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis relativo aos 02 (dois) últimos 
exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; Estes documentos deverão conter 
as assinaturas dos sócios, do contador ou técnico responsável com os respectivos 
termos de abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Registro, comprovando a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

7.2.2.1 Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro 
desta licitação, fica autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo 
balanço de abertura, e no caso de ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício social. 

7.2.2.2 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão 
ser apresentados de forma cumulativa, quando a informação do último exercício, 
constar os dois períodos. 
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7.2.2.3 As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou dão 
qualquer indicação da data limite para que a empresa tenha suas Demonstrações 
Contábeis concluídas e devidamente transcritas no Livro Diário. Desta forma, 
conforme Lei nº 6.404/76 (artigo 132), Código Civil Brasileiro (artigo 1.078), 
Processo N.º 18.737-2/2018 do TCE/MT e Acórdão N.º 1999/2014 - Plenário do 
Tribunal de Contas da União (TCU), para todas as empresas, independentemente 
de seu regime, elenca-se abaixo os exercícios sociais para fins de análise deste 
processo licitatório, que serão considerados aceitos se assim apresentados: 

a) Até o 30º (trigésimo) dia do mês de abril (30/04) – Exercício Social: 2023 e 
2024 ou 2024 e 2025. 

b) A partir do 1º (primeiro) dia do mês de Maio (01/05) – Exercício Social: 2024 e 
2025. 

7.2.2.4 Para o presente processo será aceito Balanço Patrimonial e DRE 
enviados através de SPED – ECD, considerando o mesmo prazo dos exercícios 
sociais descrito no item acima de apresentação, sob pena de inabilitação. 

7.2.2.5 Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado 
de Exercício (DRE), devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou publicado em outro órgão, diário, jornal equivalente. 

a) Para as empresas que enviarem por Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED) – Escrituração Contábil Digital (ECD) deverá apresentar anexo ao Balanço 
e DRE o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital que comprova a 
assinatura do contador e representante da empresa. 

b) Para empresas que enviarem o Balanço e DRE autenticado na Junta Comercial 
deverá apresentar anexo o Termo de Autenticação – Livro Digital que comprova 
a assinatura do contador e representante da empresa. 

7.2.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

𝐿𝐿𝐿𝐿 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 + 𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅á𝑣𝑣𝑣𝑣𝑣𝑣 𝑎𝑎 𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙𝑙 𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 +  𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑛𝑛ã𝑜𝑜 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶

 

 

𝑆𝑆𝑆𝑆 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 +  𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝑛𝑛ã𝑜𝑜 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶
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𝐿𝐿𝐿𝐿 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶

 

7.2.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 
e, a critério da autoridade competente, o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, a não 
comprovação inabilitará a licitante. 

7.2.3.2 Os índices de que tratam do subitem 7.2.3 serão calculados pela 
licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, Contador ou 
outro profissional equivalente, mediante sua assinatura e indicação de seu nome 
e registro no respectivo conselho de classe profissional. 

7.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

7.3.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

7.3.2 Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da 
União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada com a Certidão 
Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
conforme Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014). 

7.3.3 Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede do proponente. 

7.3.4 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 
com o objeto licitado. 

7.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico 
do Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br <http://www.tst.gov.br> Em 
atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do Tribunal Superior do 
Trabalho nº 1470/2011. 

7.3.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
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7.3.7 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

7.3.7.1 A prova de inscrição de que trata o item anterior poderá ser feita 
através da apresentação de Alvará de Localização e Funcionamento ou outro 
documento equivalente. 

7.4 Qualificação Técnica 

7.4.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público e privado, apresentados, preferencialmente, em papel timbrado do 
emitente, contendo o nome da empresa, a identificação dos signatários, endereço 
completo, telefone, e se for o caso, correio eletrônico, para contato, que comprovem 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto. 

7.4.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser emitidos em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor, sendo ambos considerados válidos. 

7.4.1.2 Quando solicitado pela Administração, deverá apresentar, 
adicionalmente, cópias dos contratos que respaldaram a contratação, endereço 
atualizado da contratante e local onde o objeto contratado foi executado, bem 
como outros documentos que se façam necessários à verificação. 

7.4.2 Apresentação de Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento emitido 
pelo Conselho Executivo de Normas-Padrão (CENP) ou por entidade equivalente, 
devidamente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de 
agências de propaganda, em conformidade com o disposto no art. 4°, § 1°, da Lei n° 
12.232/2010. 

7.4.2.1 o certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido para a 
matriz da agência valerá para a filial; 

7.4.2.2 o documento obtido no site do CENP ou da entidade equivalente terá 
sua validade verificada pelo Agente de Contratação. 

7.5 Declarações 

7.5.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 

7.5.2 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

7.5.3 Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na 
licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes; 

7.5.4 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.5.5 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

7.5.6 No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.5.7 No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.5.8 Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 
Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto 
licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 

7.5.9 Declaração de que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano 
calendário de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 4º da Lei 14.133/2021. 

7.5.10 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição 
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Federal, com a ressalva para contratação de menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

7.5.11 Declaração de que não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7.5.12 Declaração de que a proposta apresentada para participar da presente 
Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante / Consórcio), e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

7.6 Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os 
documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial, os documentos 
deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, 
comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

7.7 O Certificado de Registro Cadastral a que se refere o art. 87 da Lei nº 14.133/2021, 
expedido por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, dentro do seu prazo de 
validade e compatível com o objeto desta concorrência, substitui os documentos de 
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista 
exigidos nos subitens 7.1, 7.2 e 7.3 deste Termo de Referência. Nesse caso, a licitante se 
obriga a declarar a Câmara Municipal de Linhares a existência de fatos supervenientes 
impeditivos de sua habilitação, se e quando ocorrerem. 

7.8 O Agente da Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá promover 
diligências para averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que 
apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de incorrer nas 
sanções previstas na legislação. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 

8.1 A contratação se dará por meio de formalização de contrato. 

8.2 Por se tratar de serviço de natureza continuada, o prazo para execução dos serviços e de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, sob 
as mesmas cláusulas e condições, até a máxima vigência, na forma do Art. 107, da Lei nº 
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14.133 de 2021 e alterações. 

8.3 A licitante vencedora terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
convocação, para apresentar Alvará de Funcionamento comprovando ser sediada e/ou 
possuir Escritório no Município de Linhares para assinar o instrumento de contrato. 

8.4 O contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas e normas das Leis nº 
14.133/2021 e nº 12.232/2010, sendo as partes responsáveis pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

8.5 Início da Execução: Imediatamente após a assinatura do contrato e/ou emissão da 
ordem de serviço. 

8.6 Os serviços serão realizados conforme demanda e necessidade de elaboração de 
campanhas da Câmara Municipal de Linhares/ES. 

8.7 Reunião inicial: Após a assinatura do contrato, a Contratante poderá convocar a 
contratada para:  

a) Apresentação do responsável pela fiscalização; 

b) Definição das estratégias de execução; 

c) Elaboração do plano complementar de execução; 

d) Estabelecimento do método de aferição dos resultados e aplicação de sanções. 

8.8  Interação contínua: A Contratante poderá convocar representantes da contratada 
sempre que achar necessário para adoção de providências imediatas. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou 
dele decorrentes: 

9.1.1. Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 

9.1.2. A CONTRATADA deverá dispor de estrutura de atendimento compatível com o 
volume e a característica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE, além de 
possuir profissionais qualificados e na quantidade necessária para a execução dos 
serviços objeto desta contratação. 

9.1.2.1. As contratadas centralizarão o comando da publicidade da Câmara 
Municipal de Linhares em Linhares/ES, onde, para esse fim, manterão sede, filial, 
sucursal ou escritório. 
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9.1.3. Constituir e manter, em decorrência da concorrência que deu origem a este 
instrumento, a suas expensas, um Núcleo de Mídia para atender a Contratante. 

9.1.4. Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 
contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de 
divulgação – todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo 
com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE. 

9.1.5. Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais 
indicados na Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este instrumento, 
para fins de comprovação da Capacidade de Atendimento, admitida sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante comunicação 
formal à CONTRATANTE. 

9.1.6. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de 
divulgação e transferir à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas. 

9.1.6.1. Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas em 
negociação de compra de mídia diretamente ou por intermédio da 
CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de 
espaço, tempo ou reaplicações que tenham sido concedidos por veículo de 
divulgação. 

9.1.6.1.1. O disposto no subitem anterior não abrange os planos de 
incentivo concedidos por veículos de divulgação à CONTRATADA, nos 
termos do art. 18 da Lei nº 12.232/2010. 

9.1.6.2. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido 
à CONTRATANTE, caso está venha a saldar compromisso antes do prazo 
estipulado. 

9.1.6.3. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de 
incentivo aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação 
que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre 
conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e 
dados técnicos comprovados. 

9.1.6.3.1. O desrespeito ao disposto no subitem acima constituirá grave 
violação aos deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá 
a processo administrativo em que, comprovado o comportamento 
injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas neste contrato. 
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9.1.7. Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais 
máximos constantes do edital da Licitação, no tocante aos direitos patrimoniais sobre 
trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos 
patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias 
da CONTRATANTE. 

9.1.8. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens e de serviços 
especializados à CONTRATANTE: 

I - fazer cotações prévias de preços para todos os bens e serviços 
especializados a serem prestados por fornecedores; 

II - apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de 
bens e de serviços especializados que atuem no mercado do ramo do 
fornecimento pretendido; 

III - exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de serviços 
especializados, o detalhamento das especificações que compõem seus preços 
unitários e total; 

IV - a cotação deverá ser apresentada em via original, em papel timbrado, 
com a identificação do fornecedor (nome empresarial completo, CNPJ ou CPF, 
endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, 
cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação; 

V - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de 
que o fornecedor está inscrito – e em atividade – CNPJ ou no CPF e no 
cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao 
seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com 
o serviço a ser fornecido; 

VI - para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da 
seguinte declaração, assinada por funcionário da CONTRATADA responsável 
pela documentação: 

“atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e estão de 
acordo com a especificação técnica aprovada e as exigências contratuais”. 

9.1.8.1. Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver 
valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a 
CONTRATADA coletará orçamentos dos fornecedores em envelopes fechados, 
que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob a fiscalização da 
CONTRATANTE. 
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9.1.8.2. A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos 
preços dos bens e dos serviços especializados cotados em relação aos do 
mercado, podendo para isso recorrer às informações disponíveis no SIREF, ou 
realizar cotação de preços diretamente junto a outros fornecedores. 

9.1.8.3. Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a 
CONTRATADA deverá apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, para 
prévia decisão da CONTRATANTE. 

9.1.8.4. Se quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervisionar 
o processo de seleção dos fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando o 
fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver valor igual ou inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato. 

9.1.8.5. A CONTRATADA está ciente de que deverá incluir cláusula de alerta em 
seus pedidos de cotação junto a fornecedores de bens e de serviços 
especializados, quando pertinente, no sentido de que, na produção de peças 
publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras de televisão e em salas 
cinematográficas, seja considerado o disposto nos arts. 44 a 46 da Lei nº 
12.288/2010. 

9.1.8.6. Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens 
e de serviços especializados, acerca das condições estabelecidas na Cláusula 
Décima para a reutilização de peças e materiais publicitários, especialmente no 
tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos. 

9.1.8.7. As disposições dos subitens 9.1.8 e 9.1.8.4 não se aplicam à compra de 
mídia. 

9.1.9. Submeter a contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, 
para a execução do objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 

9.1.9.1. É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou 
de serviços especializados junto a fornecedores em que: 

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um 
mesmo procedimento de cotação; 

II – algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação 
societária ou vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 

9.1.10. Obter a autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar 
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despesas com bens e serviços especializados prestados por fornecedores, com 
veiculação e com qualquer outra despesa relacionada com este contrato. 

9.1.10.1. A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo 
publicitário de veículos de divulgação, por ordem e conta da CONTRATANTE, se 
previamente tiver sido por ela expressamente autorizada. 

9.1.10.1.1. A autorização a que se refere o subitem precedente não exime 
da CONTRATADA sua responsabilidade pela escolha e inclusão de veículos 
de divulgação nos planejamentos de mídia por ela apresentados, para as 
ações publicitárias a serem executadas durante a vigência deste contrato. 

9.1.10.1.2. Quando da programação de veículo de divulgação on-line, a 
CONTRATADA obriga-se a providenciar Termo de Conduta, segundo o qual 
o veículo se responsabiliza pelos seus conteúdos ou de sites parceiros, 
declarando estar de acordo com os termos do Marco Civil da Internet, de 
forma a evitar ações publicitárias da CONTRATANTE em veículos de 
divulgação que promovam conteúdos ou atividades ilegais.  

9.1.10.1.3. Quando da programação de veículo de divulgação on-line, a 
CONTRATADA também cuidará para que não sejam incluídos, no 
planejamento de mídia, blogs, canais ou plataformas digitais, cujo 
programa ou conteúdo incite a violência, produza fake news, promova 
pornografia ou viole direitos fundamentais do cidadão. 

9.1.11. Apresentar à CONTRATANTE, para autorização do plano de mídia de cada 
ação ou campanha publicitária, relação dos meios, praças e veículos de divulgação dos 
quais será possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de 
veiculação, a cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.5, e 
a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao 
disposto no art. 15 da Lei nº 12.232/2010. 

9.1.12. Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 9.1.11, estudo 
prévio sobre os meios, praças e veículos de divulgação dos quais será possível e dos 
quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo de 
empresa independente, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, 
com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº 12.232/2010. 

9.1.12.1. O estudo de que trata o subitem 9.1.12 deve levar em conta os meios, 
praças e veículos de divulgação habitualmente programados nos esforços de 
publicidade da CONTRATANTE, com vistas à realização de negociação global 
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entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a 
CONTRATADA. 

9.1.12.1.1. O resultado da negociação global entre as partes prevista no 
subitem 9.1.12.1 vigerá para os planos de mídia que vierem a ser 
aprovados em até 12 (doze) meses da data de assinatura deste contrato. 

9.1.12.1.2. Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA 
apresentará novo estudo, que vigorará durante os 12 (doze) meses 
seguintes e assim sucessivamente. 

9.1.12.1.3. Se fato superveniente alterar significativamente as análises e 
conclusões do estudo mencionado no subitem 9.1.12, a CONTRATANTE 
poderá solicitar novo estudo à CONTRATADA e, em decorrência, poderá 
promover nova negociação global e determinar seu novo período de 
vigência. 

9.1.13. Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem ônus para esta, 
cópia de peças produzidas, desde que não seja para uso em veiculação em mídia paga, 
nos seguintes formatos: 

a) TV e Cinema: cópias em XDCAN, DVD ou arquivos digitais; 

b) Internet: arquivos digitais; 

c) Rádio: arquivos digitais; e 

d) Mídia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta resolução, 
abertos ou finalizados. 

9.1.13.1. As peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, caso atenda à 
solicitação da CONTRATANTE. 

9.1.14. Prestar os seguintes serviços à CONTRATANTE, como resultado da 
concorrência que deu origem a este instrumento: 

a) manutenção de acervo da propaganda da CONTRATANTE, em meio virtual, 
com as peças produzidas durante a execução deste contrato e as respectivas 
informações referentes a direitos autorais e prazos de validade desses 
direitos; 

b) manutenção de banco de imagens, com as fotos e imagens produzidas 
durante a execução deste contrato e as respectivas informações referentes a 
direitos autorais e prazos de validade desses direitos. 

9.1.14.1. O banco de imagens será constituído e mantido pelas agências 
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contratadas em decorrência do certame que deu origem a este instrumento, a 
suas expensas, reservada a CONTRATANTE a faculdade de liberar seu uso a quem 
lhe aprouver. 

9.1.15. Manter, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extinção 
deste contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, 
compreendendo as peças e os materiais produzidos, com informações relativas aos 
prazos de cessão dos direitos autorais vinculados, se for o caso, independentemente 
do disposto nos subitens 9.1.13. e 9.1.14. 

9.1.16. Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela 
CONTRATANTE. 

9.1.17. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente, relatório 
das despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos 
serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu 
estágio. 

9.1.18. Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões de serviço 
realizadas com a CONTRATADA e as mensagens eletrônicas mais relevantes sobre as 
demandas de serviços, permutadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o 
objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e para que ambos tomem 
as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 

9.1.18.1. O relatório sobre reunião de serviço será enviado pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE após sua realização e o relatório com o teor das mensagens 
eletrônicas mais relevantes será enviado quinzenalmente. 

9.1.18.2. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a 
CONTRATANTE solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório. 

9.1.19. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da 
CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores 
de bens e de serviços especializados e com veículos de divulgação, bem como os 
honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, 
desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou pelos fornecedores e veículos 
por ela contratados. 

9.1.20. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste 
contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330034003300330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

autorização. 

9.1.21. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 
solicitação. 

9.1.22. Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer 
operação financeira. 

9.1.23. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação, exigidas na concorrência que deu origem a este instrumento, incluída a 
certificação de qualificação técnica de funcionamento de que trata o § 1º do art. 4º da 
Lei nº 12.232/2010. 

9.1.24. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes 
e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a 
trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 

9.1.25. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados 
e, quando for o caso, com relação aos empregados de fornecedores de bens e de 
serviços especializados contratados. 

9.1.26. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e 
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

9.1.27. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou 
parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os 
serviços contratados. 

9.1.28. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de 
estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais. 

9.1.29. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores 
de bens e de serviços especializados e com veículos de divulgação, bem como 
responder por todos os efeitos desses contratos, perante seus signatários e a própria 
CONTRATANTE. 

9.1.30. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 
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quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação 
da CONTRATANTE. 

9.1.30.1. A infração a esse dispositivo poderá implicar a rescisão deste contrato 
e sujeitará a CONTRATADA às penas da Lei nº 9.279/1996, e às indenizações das 
perdas e danos previstos na legislação ordinária. 

9.1.30.2. Não manter, durante a vigência deste contrato, nenhuma forma de 
prestação de serviços de publicidade ou relação negocial com pessoa jurídica ou 
física, nos moldes do que consta a “Declaração de Inexistência de Conflito de 
Interesses” assinada pela CONTRATADA. 

9.1.31. Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de serviços 
especializados por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou 
erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade 
ou em quaisquer serviços objeto deste contrato. 

9.1.32. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou 
perda de descontos para a CONTRATANTE. 

9.1.33. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus 
empregados, prepostos ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações administrativas ou judiciais que lhe venham a 
ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

9.1.33.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a 
CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar a 
CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver 
condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido 
obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar 
da data do efetivo pagamento. 

9.1.34. Responder por qualquer ação administrativa ou judicial movida por terceiros 
com base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade 
ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato. 

9.1.35. Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade 
ambiental, de otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da 
poluição, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e regulamentado pelo 
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Decreto nº 7.746/2012. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato 
ou dele decorrentes: 

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

b) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução dos serviços; 

c) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à 
CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores de bens e de serviços 
especializados, pela CONTRATADA; 

e) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato; 

f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e preços pactuados. 

10.2. A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica 
que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este instrumento poderá 
vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem modificações. 

10.3. A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. Para a liquidação e pagamento de despesas referentes a bens e serviços 
especializados, previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
apresentar: 

I - a correspondente nota fiscal que será emitida sem rasura, em letra legível, 
em nome da CONTRATANTE, da qual constará o número deste contrato e as 
informações para crédito em conta corrente: nome e número do Banco, nome 
e número da Agência e número da conta; 
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II - a primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de serviços 
especializados ou do veículo de divulgação, que será emitido em nome da 
CONTRATANTE; 

III - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços 
e, quando for o caso, da sua entrega. 

11.1.1. Os documentos de cobrança e demais informações necessárias à 
comprovação da execução e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de 
despesas deverão ser encaminhados pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

11.1.2. O gestor ou fiscal deste contrato somente atestará os documentos para 
pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

11.1.3. As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA devem ter em seu verso a 
seguinte declaração, assinada por funcionário da agência responsável pela 
documentação: 

“Atestamos que todos os bens e serviços especializados descritos no presente 
documento, prestados por fornecedores ou por veículos de divulgação, foram 
entregues/realizados conforme autorizados pela contratante, sendo 
observados ainda os procedimentos previstos no contrato quanto à 
regularidade de contratação e de comprovação de execução.” 

11.2. A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da 
CONTRATADA:  

I – execução de serviços internos: apresentação dos documentos de cobrança 
de que tratam os incisos I e III do subitem 11.1; 

II - intermediação e supervisão, pela CONTRATADA, de bens e de serviços 
especializados prestados por fornecedores: apresentação dos documentos de 
cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1; 

III - bens e serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação 
dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 
11.1; 

IV - veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os 
incisos I, II e III do subitem 11.1, da demonstração do valor devido ao veículo 
de divulgação, dos correspondentes pedidos de inserção e, sempre que 
possível, do respectivo relatório de checagem, a cargo de empresa 
independente, nos termos do inciso III do subitem 11.5. 

11.2.1. Na ocorrência de falha local em uma programação em rede nacional de mídia 
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eletrônica, além das providências previstas no inciso III do subitem anterior, a 
CONTRATADA deverá apresentar documento do veículo de divulgação com a descrição 
da falha e do respectivo valor a ser abatido na liquidação. 

11.2.2. É da responsabilidade da CONTRATADA observar rigorosamente os preços de 
tabela de cada inserção e dos respectivos descontos, de que trata o art. 15 da Lei nº 
12.232/2010, por ocasião da apresentação dos planos de mídia à CONTRATANTE. 

11.2.3. Para pagamento das despesas com veiculação, constarão dos procedimentos 
de execução do contrato os documentos fiscais apresentados pela contratada, a 
demonstração do valor devido ao veículo, a sua tabela de preços, a indicação dos 
descontos negociados, os pedidos de inserção e, sempre que possível, relatório de 
checagem a cargo de empresa independente, nos termos do art. 15 da Lei nº 12.232, 
de 2010. 

11.3. O pagamento das despesas será feito no o mês subsequente à produção ou 
veiculação, em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos documentos previstos nos 
subitens 11.1 e 11.2. 

11.4. No tocante à veiculação, além do previsto no inciso III do subitem 11.2, a 
CONTRATADA fica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes 
comprovantes: 

I - Revista: exemplar original; 

II - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as 
informações sobre período ou data de circulação, nome do Jornal e praça; 

III - demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa 
independente, se não restar demonstrada, nos termos do Edital, perante a 
CONTRATANTE, a impossibilidade de fazê-lo. 

11.4.1. Nos casos em que restar demonstrada, nos termos do Edital, a 
impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de empresa independente, 
a CONTRATADA deverá apresentar: 

a) TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo de 
divulgação (mapa ou comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e 
similares) e declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem 
constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, 
CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do 
programa, quando for o caso, dia e horário da veiculação; 
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a1) como alternativa ao procedimento previsto na alínea ‘a’, a CONTRATADA 
poderá apresentar documento usualmente emitido pelo veículo de divulgação 
(mapa ou comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) 
em que figure a declaração prevista na alínea ‘a’ deste subitem, na frente ou 
no verso desse documento, mediante impressão eletrônica ou a carimbo, 
desde que essa declaração seja assinada e que esse documento ‘composto’ 
contenha todas as informações previstas na alínea ‘a’ deste subitem; 

a2) como alternativa ao conjunto de documentos previstos nas alíneas ‘a’ e 
‘a1’ deste subitem, a CONTRATADA poderá apresentar declaração de 
execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, emitida pela 
empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome 
empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do 
responsável pela declaração, local, data, nome do programa, quando for o 
caso, dia e horário da veiculação; 

b) Mídia Exterior: 

b1) Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que 
veiculou a peça, de que devem constar as fotos, período de veiculação, local e 
nome da campanha, datado e assinado, acompanhado de declaração de 
execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela 
empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome 
empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do 
responsável pela declaração; 

b2) Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, fornecido pela empresa 
que veiculou a peça, ou por empresa de checagem contratada, de que devem 
constar fotos por amostragem de no mínimo 20% (vinte por cento) dos 
monitores/displays programados, identificação do local da veiculação, 
quantidade de inserções, nome da campanha, período de veiculação, datado 
e assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 
299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a 
veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da 
empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração; 

b3) Carro de Som: relatório de veiculação fornecido pela empresa que 
veiculou a peça, com relatório de GPS e fotos de todos os carros contratados, 
com imagem de fundo que comprove a cidade em que a ação foi realizada, 
acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual 
devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome 
completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração; 
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b3.1) Além disso, deverá ser encaminhada filmagem de aproximadamente 01 
(um) minuto, de pelo menos 30% (30 por cento) do total de veículos de 
divulgação contratados. O vídeo deve conter imagens dos veículos de som, 
onde seja possível identificar nome da campanha, áudio da peça veiculada e 
local popular que comprove a cidade onde foi realizada a veiculação; 

c) Internet: relatório de gerenciamento fornecido por empresas de tecnologia 
ou relatório de veiculação emitido, sob as penas do art. 299 do Código Penal, 
pela empresa que veiculou a peça, dependendo do que constar na 
relação/estudo citados no Edital. 

11.4.2. As formas de comprovação de veiculação em mídias não previstas nas alíneas 
‘a’, ‘b’ e ‘c’ do subitem 11.4.1 serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, 
antes da autorização do respectivo plano de mídia. 

11.5. Antes da efetivação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade 
da CONTRATADA, mediante consulta on-line, nos Sistemas Eletrônicos de Consultas e no site 
do Tribunal Superior do Trabalho. 

11.5.1. Se a CONTRATADA não apresentar documentação obrigatória vencida, deverá 
apresentar Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das 
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

11.6. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 
CONTRATANTE, a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a 
glosa da parte que considerar indevida. 

11.6.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

11.7. No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o 
valor devido será acrescido de encargos moratórios, mediante solicitação expressa da 
CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com 
base na variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1 ] x VP, na qual: 
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 IPCA: Percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 

 AF: Atualização financeira; 

 VP: Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste; 

 N: Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento. 

11.7.1. Considera-se etapa, para fins do subitem 11.7, os serviços prestados pela 
CONTRATADA relativo aos bens e serviços especializados prestados por fornecedores e 
as contratações de espaços ou tempos publicitários, junto a veículos de divulgação. 

11.7.2. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 
decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência 
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato. 

11.8. A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assumido pela CONTRATADA, 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros. 

11.9. Cabe à CONTRATADA efetuar os pagamentos a fornecedores de bens e de serviços 
especializados e a veículos de divulgação em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem 
bancária da CONTRATANTE, pela agência bancária pagadora.  

11.9.1. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos efetuados a 
fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação a cada 
ordem bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e encaminhará relatório 
até o décimo dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos efetuados no mês 
imediatamente anterior.  

11.9.1.1. Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, 
e os relatórios deverão conter pelos menos as seguintes informações: data do 
pagamento da CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da 
nota fiscal, valor pago e nome do favorecido. 

11.9.2. O não cumprimento do disposto nos subitens 11.9 e 11.9.1 ou a falta de 
apresentação de justificativa plausível para o não pagamento no prazo estipulado 
poderá implicar a suspensão da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja 
resolvida a pendência. 

11.9.2.1. Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da notificação da CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330034003300330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

por parte da CONTRATADA. 

11.9.2.2. Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no 
subitem 11.9.2, a CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá 
optar pela rescisão deste contrato ou, em caráter excepcional, liquidar despesas 
e efetuar os respectivos pagamentos diretamente aos fornecedores ou aos 
veículos de divulgação, conforme o caso. 

11.9.2.3. Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgação em 
receber com regularidade pelos bens e serviços especializados prestados e pela 
venda de espaço ou tempo, a CONTRATANTE poderá instituir procedimento 
alternativo de controle para efetuar os pagamentos mediante repasse, pela 
CONTRATADA, dos valores correspondentes aos fornecedores e veículos de 
divulgação, em operações bancárias concomitantes. 

11.9.3. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

11.10. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento 
dos tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, 
referente aos pagamentos que efetuar. 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

12.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 
124 e 125 da Lei Federal n.º 14.133. de 2021. 

12.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato;  

12.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão 
ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

12.2.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; 

12.2.2. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

12.2.3. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
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12.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao 
contrato. 

12.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada 
por igual período. 

13. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de dotação 
orçamentária própria consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares para o 
exercício atual e subsequentes, a saber:  

 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 0112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 

PROJETO/ATIVIDADE: 3.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 

ELEMENTO DESPESA: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 150000000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

SUB-ELEMENTO DESPESA: 33903392000 – SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

14. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

14.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando 
não corresponderem ao solicitado ou especificado. 

14.1.1. Será nomeado gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar 
a execução deste contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, 
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá 
poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata 
correção. 
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14.2. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços objeto deste 
contrato. 

14.3. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do 
prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 

14.4. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, 
referente à produção, distribuição ou veiculação, considerada não aceitável, no todo ou em 
parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

14.5. A autorização, pela CONTRATANTE, dos planos de mídia e dos serviços executados 
pela CONTRATADA ou por seus fornecedores de bens e de serviços especializados não a 
desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução técnica e comprovação das 
veiculações e dos serviços. 

14.6. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade 
ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

14.7. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o 
acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações 
e exigências apresentadas pela fiscalização. 

14.8. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE ou 
auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam 
respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE. 

14.9. A CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste 
contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

14.10. A CONTRATANTE avaliará os serviços prestados pela CONTRATADA, pelo menos, dois 
meses antes do encerramento de cada período contratual de 12 (doze) meses. 

14.10.1. A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade 
de solicitar da CONTRATADA, correções que visem maior qualidade dos serviços 
prestados; decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; e fornecer, 
quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir 
de prova de capacitação técnica em licitações. 
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14.10.2. Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao 
gestor ou fiscal deste contrato e ficará à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 
aceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as 
seguintes sanções administrativas: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento para licitar e contratar e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 

15.1.1.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.2. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado da autoridade 
competente. 

15.1.3. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Estado (DIO/ES) 
pela CONTRATANTE. 

15.1.3.1. A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a 
sanção foi registrada no Diário Oficial do Estado (DIO/ES). 

15.2. A aplicação das sanções observará as seguintes disposições: 

I – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

II - a advertência e as multas serão aplicadas pela autoridade competente 
deste contrato; 

III - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
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apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

IV - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

V - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

VI - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15.3. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços, a juízo da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

15.3.1. A falha na execução contratual restará configurada quando: 

15.3.1.1. A CONTRATADA cometer, nos últimos 12 (doze) meses contínuos de 
execução contratual, uma quantidade de infrações cujo somatório de pontos 
correspondentes, conforme a Tabela 1, atinja ou ultrapasse 10 (dez) pontos: 

 

Tabela 1 – Correspondência entre Grau da Infração e Quantidade de Pontos 

Grau da infração Quantidade de pontos atribuídos 

Leve 1 ponto por infração 

Média 2 pontos por infração 

Grave 3 pontos por infração 

 

15.3.1.2. Comprovadas as falhas e atingida a pontuação estabelecida no 
subitem 15.3.1.1, a CONTRATANTE poderá aplicar as sanções, por infração, 
conforme os graus, as correspondências, as descrições e as incidências 
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estabelecidas na Tabela 2 e na Tabela 3, apresentadas a seguir: 

 

Tabela 2 – Grau e correspondência de cada infração 

Grau da infração Correspondência 

Leve 

Advertência (na primeira infração) 

Multa no valor de 0,025 %, por incidência, sobre o valor total deste 
contrato ou valor do serviço (após a primeira infração). 

Média 
Multa no valor de 0,1 %, por incidência, sobre o valor total deste 
contrato ou valor do serviço. 

Grave 
Multa no valor de 0,5 %, por incidência, sobre o valor total deste 
contrato ou valor do serviço. 

 

Tabela 3 – Infrações 

Item Descrição Grau Incidência 

1.  

Não operar como organização completa 
prejudicando o fornecimento dos serviços com 
elevada qualidade. 

Média 

(passível de 
correção) 

Semestral 

2.  

Demora para centralizar o comando da 
publicidade da CONTRATANTE no Município, 
onde, para esse fim, manterá escritório, 
sucursal ou filial. 

Média 

 (passível de 
correção) 

Por ocorrência. 

3.  

Não executar, com seus próprios recursos, 
todos os serviços relacionados com o objeto 
deste contrato, mediante demanda da 
CONTRATANTE. 

Grave Semestral 

4.  
Não utilizar, na elaboração dos serviços objeto 
deste contrato, os profissionais indicados na 
Proposta Técnica da concorrência que deu 

Leve 

(passível de 
Semestral 
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origem a este instrumento, para fins de 
comprovação da Capacidade de Atendimento. 

correção) 

5.  

Substituir os profissionais envolvidos na 
execução contratual sem o conhecimento e 
anuência da CONTRATANTE. 

Leve 

(passível de 
correção) 

Por ocorrência 

6.  

Não envidar esforços no sentido de obter as 
melhores condições nas negociações 
comerciais junto a fornecedores de bens e de 
serviços especializados e a veículos de 
divulgação ou não transferir à CONTRATANTE 
todas as vantagens obtidas. 

Grave Por ocorrência. 

7.  

Não observar rigorosamente as especificações 
estipuladas pela CONTRATANTE no 
fornecimento de produtos e serviços 
relacionados com o objeto deste contrato. 

Grave Por ocorrência. 

8.  
Não exercer o controle de qualidade na 
execução dos serviços prestados, com base nos 
parâmetros determinados pela CONTRATANTE. 

Grave Por ocorrência. 

9.  
Não atuar com atenção e responsabilidade na 
elaboração de estimativa de custos dos 
produtos e serviços objeto deste contrato. 

Grave Por ocorrência 

10.  
Não observar as condições estabelecidas no 
presente contrato para o fornecimento de bens 
e de serviços especializados à CONTRATANTE 

Média 

(passível de 
correção) 

Semestral 

11.  
Não observar os prazos estabelecidos pela 
CONTRATANTE na condução dos serviços 
objeto deste contrato. 

Média 

(passível de 
correção) 

Por ocorrência 

12.  Provocar prejuízos e danos à CONTRATANTE 
devido a sua demora, omissão ou erro, na 

Grave Por ocorrência 
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condução dos serviços objeto deste contrato. 

13.  

Não tomar providências, imediatamente, em 
casos de alterações, rejeições, cancelamentos 
ou interrupções de um ou mais serviços, 
mediante comunicação da CONTRATANTE. 

Grave Por ocorrência. 

14.  

Não repassar à CONTRATANTE todas as 
vantagens obtidas em negociação de compra 
de mídia, incluídos os eventuais descontos e as 
bonificações na forma de espaço, tempo ou 
reaplicações que tenham sido concedidos por 
veículo de divulgação. 

Grave Por ocorrência. 

15.  
Não repassar à CONTRATANTE o desconto de 
antecipação de pagamento, caso esta venha a 
saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

Grave Por ocorrência. 

16.  

Sobrepor os planos de incentivo aos interesses 
da CONTRATANTE, preterindo veículos de 
divulgação que não os concedam ou 
priorizando os que os ofereçam. 

Grave Por ocorrência. 

17.  

Não negociar as melhores condições de preço, 
até os percentuais máximos estabelecidos 
neste contrato, no tocante aos direitos 
patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros 
protegidos pelos direitos de autor e conexos e 
aos direitos patrimoniais sobre obras 
consagradas, nos casos de reutilizações de 
peças publicitárias da CONTRATANTE. 

Grave Por ocorrência. 

18.  

Não incluir cláusula de alerta em seus pedidos 
de cotação junto a fornecedores de bens e de 
serviços especializados, quando pertinente, no 
sentido de que, na produção de peças 
publicitárias destinadas à veiculação pelas 
emissoras de televisão e em salas 
cinematográficas, seja considerado o disposto 
nos arts. 44 a 46 da Lei nº 12.288/2010. 

Média 

(passível de 
correção) 

Por ocorrência. 
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(Igualdade racial) 

19.  

Contratar fornecedores de bens e de serviços 
especializados ou reservar e comprar espaço ou 
tempo publicitário de veículos de divulgação, 
relacionados à execução deste contrato, sem a 
autorização prévia e por escrito da 
CONTRATANTE. 

Grave Por ocorrência. 

20.  

Não providenciar Termo de Conduta, segundo o 
qual o veículo se responsabiliza pelos seus 
conteúdos ou de sites parceiros, declarando 
estar de acordo com os termos do Marco Civil 
da Internet, de forma a evitar ações 
publicitárias da CONTRATANTE em veículos de 
divulgação que promovam conteúdos ou 
atividades ilegais. 

Leve 

(passível de 
correção) 

Por ocorrência. 

21.  

Não apresentar à CONTRATANTE, para 
autorização do plano de mídia de cada ação ou 
campanha publicitária, relação dos meios, 
praças e veículos de divulgação dos quais será 
possível e dos quais se revela impossível obter 
o relatório de checagem de veiculação, a cargo 
de empresa independente. 

Leve 

(passível de 
correção) 

Por ocorrência. 

22.  

Cotar preços para o fornecimento de bens ou 
de serviços especializados junto a fornecedores 
em que: um mesmo sócio ou cotista participe 
de mais de um fornecedor em um mesmo 
procedimento de cotação; e que algum 
dirigente ou empregado da CONTRATADA 
tenha participação societária ou vínculo 
comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 

Grave Por ocorrência. 

23.  
Realizar despesas com bens e serviços 
especializados prestados por fornecedores, 
com veiculação e com qualquer outra despesa 

Grave Por ocorrência. 
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relacionada com este contrato, sem a 
autorização prévia da CONTRATANTE. 

24.  

Recusar a encaminhar, sempre que solicitado 
pela CONTRATANTE, sem ônus para esta, 
cópia de peças produzidas, desde que não seja 
para uso em veiculação em mídia paga, nos 
seguintes formatos. 

Leve 

(passível de 
correção) 

Por ocorrência. 

25.  

Não zelar pelo irrestrito e total sigilo sobre 
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos em 
decorrência da execução contratual, sobretudo 
quanto à estratégia de atuação da 
CONTRATANTE. 

Grave Por ocorrência 

26.  

Divulgar informações acerca da prestação dos 
serviços objeto deste contrato, mesmo que 
acidentalmente, sem a prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE. 

Grave Por ocorrência. 

27.  

Manter, durante a vigência deste contrato, a 
prestação de serviços de publicidade à empresa 
concorrente ou incompatível com a área de 
atuação da CONTRATANTE.  

Grave Por ocorrência. 

28.  
Recusar o ressarcimento à CONTRATANTE de 
qualquer dano ou prejuízo oriundo de eventual 
quebra de sigilo das informações fornecidas. 

Grave Por ocorrência. 

29.  

Não prestar o devido esclarecimento à 
CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a 
CONTRATADA. 

Grave Por ocorrência 

30.  
Caucionar ou utilizar o presente contrato como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Grave Por ocorrência 

31.  
Não cumprir todas as leis e posturas, federais, 
estaduais e municipais pertinentes ao objeto 

Média 

(passível de 
Por ocorrência. 
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deste contrato. correção) 

32.  
Não cumprir a legislação trabalhista e 
securitária com relação a seus empregados. 

Média 

(passível de 
correção) 

Por ocorrência 

33.  

Não manter durante a execução deste contrato 
todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na concorrência que deu 
origem a este instrumento. 

Média 

(passível de 
correção) 

Semestral 

34.  

Não apresentar, quando solicitado pela 
CONTRATANTE, a comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os seus encargos e 
obrigações trabalhistas, previdenciários e 
fiscais. 

Leve 

(passível de 
correção) 

Por ocorrência 

35.  
Gerar prejuízos e infrações à CONTRATANTE na 
prestação dos serviços objeto deste contrato. 

Grave Por ocorrência 

36.  

Não realizar de forma devida o pagamento de 
tributos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato, bem 
como as contribuições devidas à Previdência 
Social, os encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, os encargos 
que venham a ser criados e exigidos pelos 
Poderes Públicos e outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado. 

Média 

(passível de 
correção) 

Por ocorrência. 

37.  

Não observar na execução dos serviços as boas 
práticas de sustentabilidade ambiental, de 
otimização de recursos, de redução de 
desperdícios e de redução da poluição. 

Leve 

(passível de 
correção) 

Semestral 

 

15.3.1.3. As penalidades decorrentes das condutas tipificadas acima podem ser 
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aplicadas cumulativamente entre si, desde que seu somatório não ultrapasse 
10% (dez por cento) do valor atualizado da contratação, sem prejuízo das demais 
sanções dispostas no subitem 15.1. 

15.3.2. No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento 
da obrigação ou responsabilidade mencionadas no inciso I e para a correção das 
ocorrências de que trata o inciso II, ambos do subitem 15.3. 

15.4. A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do 
objeto ou de prazos estipulados. 

15.4.1. O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de: 

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva 
data fixada, até o limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor 
correspondente à obrigação não cumprida; 

II – 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega 
de material ou execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva 
data fixada, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não 
cumprida, em caráter excepcional, se houve justificativa plausível, a juízo da 
CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias. 

15.4.2. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou 
execução de serviço poderá caracterizar a inexecução total deste contrato, a juízo da 
CONTRATANTE. 

15.4.3. A CONTRATADA estará sujeita à multa compensatória de: 

I - 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente 
ao material ou ao serviço em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada 
a inexecução parcial ou a execução insatisfatória deste contrato; 

 

II - 1% (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar deste 
contrato ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que 
for menor, pela: 

a) inexecução total deste contrato; 

b) pela interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

III - até 1% (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou 
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sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, 
pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, respeitado o acima 
disposto neste subitem. 

15.5. O impedimento de licitar e contratar com a Administração será aplicado nos termos 
do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado o prazo máximo de até 03 (três) anos, 
conforme a gravidade da infração. 

15.6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da 
CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem 
prejuízo à CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções. 

15.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada à CONTRATADA se, entre outros 
casos: 

I - sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, praticada por meios dolosos; 

II - demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou 
contratar com a CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados; 

III - reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento 
em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da 
CONTRATANTE. 

15.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de 
transacionar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada. 

15.7. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 
caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
subsequente ao do recebimento da comunicação. 

15.7.1. O recurso deverá ser dirigido à autoridade imediatamente superior, por 
intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enviá-lo à instância 
superior, devidamente motivado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 
do prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 
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15.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a 
CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo 
excedente que causar, na forma do parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro. 

15.9. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei nº 14.133/2021, incluída a responsabilização da 
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

15.10. O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura 
de quaisquer serviços referentes ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda, 
quando for o caso, cobrado judicialmente da CONTRATADA. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É proibida a subcontratação de outra agência de publicidade e propaganda.  

16.2. Os serviços necessários à consecução do objeto que não sejam realizados pela 
própria agência de propaganda poderão ser subcontratados junto a terceiros, pessoas físicas 
ou jurídicas previamente cadastradas pelo contratante, que poderão fornecer ao 
contratado, bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares 
da execução do objeto do contrato, nos termos do parágrafo 1º do art. 2º da Lei 
12.232/2010.  

16.3. Não poderão ser objeto de subcontratação os serviços de concepção e criação das 
ações de publicidade. Caso a agência necessite recorrer a terceiros para o desenvolvimento 
de ações para internet, nenhuma remuneração será devida pela Câmara Municipal de 
Linhares/ES. 

16.4. Para todos os serviços realizados por terceiros, (inclusive os do Caput. do art. 2° da Lei 
12.232/2010, quando autorizado pela CONTRATANTE) a CONTRATADA deverá fazer cotação 
de preços e apresentar, no mínimo, três orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no 
mercado do ramo do fornecimento pretendido.  

16.4.1. Se tratando do item 16.4, sempre que o fornecimento de bens ou serviços 
tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato, o 
contratado procederá à coleta de orçamentos de fornecedores em envelopes 
fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização 
do contratante. 
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16.5. As propostas devem conter elementos mínimos de identificação da proponente, tais 
como o nome da empresa, endereço, CNPJ, nome completo, RG e CPF do responsável pela 
proposta, data e assinatura. 

16.6. Se não houver possibilidade de obter o mínimo de três propostas, a CONTRATADA 
deverá apresentar as justificativas pertinentes, por escrito. 

16.7. A Assessoria de Comunicação procederá a verificação prévia da adequação dos preços 
dos serviços de terceiros, podendo para isso realizar pesquisas de preço de mercado, que 
deverão ser anexadas aos autos para fins de comprovação. 

16.8. Se e quando julgar conveniente, a Câmara Municipal de Linhares poderá supervisionar 
o processo de seleção de fornecedores realizado pela CONTRATADA ou realizar cotação de 
preços diretamente junto a fornecedores. 

16.9. A responsabilidade pela execução do contrato permanecerá integralmente com a 
empresa contratada, que responderá pelos serviços subcontratados perante a 
Administração. Além disso, será vedada a subcontratação de empresa ou profissional que 
possua vínculo técnico, econômico ou societário com agentes públicos envolvidos na gestão 
do contrato, conforme disposto no §3º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 
ALÍNEA “H” 

17.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação, na modalidade 
Concorrência, de forma presencial, adotando o critério de julgamento "Melhor Técnica".  

17.2. Em uma licitação do tipo " Melhor Técnica", como no caso presente, as Propostas 
Técnicas desempenham um papel central no processo de seleção. Por meio delas, as 
agências demonstram sua capacidade técnica e expertise, elementos essenciais para atender 
às demandas específicas de comunicação do Município. 

17.2.1. A Lei nº 12.232/2010, em seu art. 6º, inciso IX, determina que as licitantes 
apresentem Planos de Comunicação Publicitária padronizados quanto ao formato, 
fontes, espaçamento e outros aspectos. Além disso, conforme o art. 6º, inciso IV, os 
planos devem ser apócrifos, garantindo maior imparcialidade no julgamento, ao 
impedir que a reputação de mercado da licitante influencie indevidamente o processo 
de avaliação. 

17.2.2. Para assegurar maior objetividade na análise das Propostas Técnicas e 
possibilitar um controle mais efetivo por órgãos de fiscalização e concorrentes, a 
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metodologia de julgamento exige a elaboração de justificativas escritas para as 
pontuações atribuídas. Isso está em conformidade com os incisos IV e VI do §4º do art. 
11 da Lei nº 12.232/2010. 

17.2.3. As Propostas Técnicas deverão ser apresentadas em 03 (três) invólucros 
separados, conforme descrito abaixo: 

17.2.3.1. Invólucro 1: Via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária. 

17.2.3.2. Invólucro 2: Via identificada do Plano de Comunicação Publicitária. 

17.2.3.3. Invólucro 3: Informações adicionais, incluindo capacidade de 
atendimento, repertório e relatos de soluções para problemas de comunicação. 

17.2.4. As propostas deverão ser redigidas em português, exceto por expressões 
técnicas de uso comum, sem emendas ou rasuras, e obedecendo ao padrão 
estabelecido pelo edital. 

17.3. A Subcomissão Técnica analisará as Propostas Técnicas das licitantes. 

17.4. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento 
técnico, os seguintes atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito: 

17.4.1. Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária 

17.4.1.1. Subquesito 1 - Raciocínio Básico 

a) a acuidade demonstrada na análise das características e especificidades da 
Câmara Municipal de Linhares e do contexto de sua atuação; 

b) a pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, 
relativos às necessidades de comunicação publicitária identificadas; 

c) a assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser 
superado pela Câmara Municipal de Linhares e no entendimento dos 
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 

 

17.4.1.2. Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) a adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades 
da Câmara Municipal de Linhares, bem como ao desafio e aos objetivos de 
comunicação; 

b) a consistência da argumentação em defesa do partido temático e do 
conceito; 
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c) as possibilidades de interpretações positivas do conceito para a 
comunicação publicitária da Câmara Municipal de Linhares com seus públicos; 

d) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação 
Publicitária proposta; 

e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre a Câmara 
Municipal de Linhares, o desafio e os objetivos de comunicação estabelecidos 
no Briefing; 

f) a exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a 
verba referencial para investimento. 

 

17.4.1.3. Subquesito 3 - Ideia Criativa 

a) o alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária; 

b) a pertinência da solução criativa com a natureza da Câmara Municipal de 
Linhares, com o desafio e com os objetivos de comunicação estabelecidos no 
Briefing; 

c) a adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-
alvo; 

d) a compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de 
divulgação a que se destinam; 

e) a originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações 
favoráveis que comporta; 

f) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os 
públicos-alvo; 

g) a exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base 
na verba referencial para investimento. 

 

17.4.1.4. Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia 

a) a adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da 
ação publicitária, com a verba referencial, o desafio e os objetivos de 
comunicação estabelecidos no Briefing; 

b) a consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, 
da tática e do plano de mídia; 
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c) a consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação 
dos segmentos de públicos-alvo da campanha publicitária; 

d)  a adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação 
da Câmara Municipal de Linhares e seu alinhamento com a Estratégia de 
Mídia e Não Mídia; 

e) o grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial 
para investimento, demonstrados na simulação dos parâmetros de cobertura 
e frequência. 

 

17.4.2. Quesito 2 - Capacidade de Atendimento 

a) o porte e a tradição dos clientes, como anunciantes publicitários, e o 
período de atendimento a cada um; 

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a 
adequação das quantificações e qualificações desses profissionais às 
necessidades de comunicação publicitária da Câmara Municipal de Linhares; 

c) a adequação da infraestrutura e das instalações que estarão à disposição 
da Câmara Municipal de Linhares na execução do contrato; 

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre a Câmara Municipal 
de Linhares e a licitante; 

e) a relevância e utilidade das informações de marketing e comunicação, das 
pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a 
licitante colocará regularmente à disposição da Câmara Municipal de Linhares. 

 

17.4.3. Quesito 3 - Repertório 

a) a originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, 
ao público-alvo e ao desafio de comunicação; 

b) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às 
características dos meios e públicos-alvo; 

c) a qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças. 

17.4.4. Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

a) a evidência de planejamento estratégico por parte da licitante na 
proposição da solução publicitária; 
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b) a demonstração de que a solução publicitária contribuiu para o alcance dos 
objetivos de comunicação do cliente; 

c) a complexidade do desafio de comunicação apresentado no Relato e a 
relevância dos resultados obtidos; 

d) o encadeamento lógico da exposição do Relato pela licitante. 

17.5. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a 
metodologia a seguir. 

17.5.1. Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito, a 
Subcomissão Técnica realizará um exame comparativo entre as propostas 
apresentadas pelas licitantes e a gradação das pontuações atribuídas refletirá o maior 
ou menor grau de adequação de cada proposta, aos critérios de julgamento técnico 
estabelecidos no item 17 deste instrumento. 

17.5.2. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes 
pontos: 

QUESITOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Plano de Comunicação Publicitária 55 

SU
BQ

U
ES

IT
O

S 

I. Raciocínio Básico 5 

II. Estratégia de Comunicação Publicitária 20 

III. Ideia Criativa 20 

IV. Estratégia de Mídia e Não Mídia 10 

2. Capacidade de Atendimento 25 

3. Repertório 10 

4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 10 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 
 

17.5.3. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos 
atribuídos por cada membro da Subcomissão Técnica, considerando-se 01 (uma) casa 
decimal. 
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17.5.4. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou 
subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 
20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim 
de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas. 

17.5.4.1. Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do 
quesito ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das 
pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os 
levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, 
que será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o 
processo desta licitação. 

17.5.5. A pontuação final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma 
dos pontos dos 04 (quatro) quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade 
de Atendimento; Repertório; e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. 

17.6. Será considerada mais bem classificada, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a 
licitante que obtiver a maior pontuação. 

17.7. Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações 
abaixo descritas: 

a) apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro 
elemento que possibilite a identificação da autoria do Plano de Comunicação 
Publicitária – Via Não Identificada, antes da abertura do Invólucro nº 2; 

b) não alcançar, no total, 75 (setenta e cinco) pontos; 

c) obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 

17.8. Se houver empate que impossibilite a identificação automática das licitantes mais 
bem classificadas no julgamento da Proposta Técnica, serão assim consideradas as licitantes 
que obtiverem as maiores pontuações, sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicação 
Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relato de Soluções de Problemas de 
Comunicação. 

17.9. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado em sessão ou 
em ato público marcado pelo Agente de Contratação, cuja data será divulgada na forma 
prevista no edital da licitação. 

18. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Não Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
Lei n° 14.133/2021. 
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19. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO  

19.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Linhares/ES, para dirimir possíveis litígios decorrentes 
deste procedimento licitatório. 

Linhares, 24 de abril de 2026 

Termo elaborado por: 
 
  

CLEIDIANE PASSOS 
DIRETORA DE SUPRIMENTOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

SARAH SILVA ROSSI 
TÉCNICO LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

THALES CORREIA GOMES 
TÉCNICO LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

JESSYCA MARQUEZ SANTOS QUERENDO 
CHEFE DE ORG. E PLANEJAMENTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

  
Termo aprovado por: 
 

RONALD PASSOS PEREIRA 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 
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